
Circular 024-2026                                                                        Niterói, 15 de maio de 2026 

 

Assunto: Dados para preenchimento do Painel de Tributos 

(Decreto 10.634) a partir de 16 de maio de 2026 
Observações: 

ICMS Base: Ato Cotepe PMPF 13/2026 para etanol e GNV, Convênio ICMS 112/2025 Gasolina 

e Convênio ICMS 113/2025 para óleo diesel. 

ICMS diesel/gasolina é AD REM e no campo "Valor usado para cálculo do ICMS" do painel, 

utilizamos a expressão "Não se aplica" para gasolina e óleo diesel, visto que a alíquota AD REM 

é fixa/determinada no Convênio. 

Valores Médios Estimados Regionais no “Produtor/Importador” do site ANP, ref. 08/05/2026 

(última atualização disponível abaixo): 

::  

 

 

 


